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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
"Taça Baltazar Fernandes" - 2009

Circular nº 018/09

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,

deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 01/11 - (domingo) do referido

campeonato.

Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini

Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus

Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 2ª Divisão
Circular nº 019/09

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,

deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 31/10 (sábado) do referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua

eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,

posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 28 de outubro  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini

Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus

Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL VETERANO DA 2ª DIVISÃO
Circular nº. 018/09

A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em virtude do adiamento dos jogos válidos pela 3ª Fase -
Quartas de Final no dia 17/10, ficarão remarcados para o dia 31/10 (sábado), conforme tabela abaixo:

Sorocaba, 27 de outubro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenv de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes" - 2009

3ª FASE - OITAVAS DE FINAL - 01 de novembro (domingo)

Endereços dos Locais:
" CE Brigadeiro Tobias - Av: Bandeirantes, 3963 - Brig Tobias
" CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica - Fone: 3231.8612
" CE Pinheiros - Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros - Fone: 3224.3580
" Estádio Rui C. Rodrigues (Estrada FC) -. R: Aparecida, s/nº - Santa Rosália
" Estádio Adeli Pires do Amaral - Rod. Emerenciano  Prestes de Barros - Caguaçu
" Juventus -  Av. Gonçalves Júnior, s/nº Vila Barão

Sorocaba, 27 de outubro de 2009.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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 SEDU Secretaria da Educação
EDITAL SEDU/GS Nº 42/2009

BOLSAS DE ESTUDO  DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
PARA O ANO LETIVO DE 2010
(Lei nº. 5.718/98 e Decreto nº. 11.109/98)

A Secretaria da Educação torna públicas instruções à
Concessão de Bolsas de Estudo em escolas particulares
de Educação Especial conveniadas com a Prefeitura de
Sorocaba para o ano letivo de 2010, de acordo com a
Lei nº. 5.718 de 03 de julho de 1998 e Decreto  nº.
11.109 de 14 de setembro de 1998.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
As Bolsas de Estudo a serem concedidas pela Prefeitura
de Sorocaba corresponderão até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) do total de alunos matriculados nas escolas
particulares de Educação Especial no ano de 2009.

2. DOS CRITÉRIOS
As bolsas serão concedidas aos alunos que comprovem
carência de recursos financeiros, matriculados
regularmente para o ano letivo correspondente, em
escolas de Educação Especial, reconhecidas pela
Secretaria Estadual da Educação, correspondendo a 50%
(cinqüenta por cento) da mensalidade cobrada pelas
escolas e terão validade para o ano letivo de 2010.

3. DO Nº DE BOLSAS DAS ESCOLAS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL  CONVENIADAS:
Instituto de Educação Especial Clave de Sol  .....................
.  48  bolsas
Fundação Melanie Klein de Educação Especial
...................  55  bolsas

4. DOS PRAZOS
" Inscrição:   04.11.2009 a 06.11.2009  diretamente
na escola pretendida
" Lista de pré-contemplados: 30.11.2009  na escola
onde efetuou a inscrição
" Recurso: 02.12.2009 a 03.12.2009, na Secretaria da
Educação - Paço Municipal - 1º andar
" Lista definitiva dos contemplados: 09.12.2009  na
escola onde efetuou a inscrição

5. DA INSCRIÇÃO NA PRÓPRIA ESCOLA
PRETENDIDA
Para inscrição os pais, responsável ou procurador
legalmente constituído deverão procurar a própria escola,
apresentando original e cópia comum que serão
autenticadas pelo entrevistador e anexadas à ficha de
inscrição, os documentos:

5.1 - Comprovante de residência no Município de
Sorocaba, através do recibo de água, luz, telefone,
correspondência ou documento expedido por órgãos
oficiais das esferas Municipal, Estadual ou Federal, bem
como correspondência de instituição bancária, referente
aos meses de setembro/2009 ou outubro/2009.

5.2 - Documentos do grupo familiar, isto é, de todas as
pessoas que contribuem ou usufruem da mesma renda,
independente de residirem ou não no mesmo endereço:
a)   Carteira de Identidade podendo ser apresentado a
certidão de nascimento no caso dos menores de 18
anos.
b)  CPF de todos os integrantes que possuam, bem
como declaração de Imposto de Renda completa
(inclusive Declaração de Bens) exercício 2009, ano
base 2008 ou declaração, de próprio punho, que está
isento da entrega da declaração.
5.3 - cópia da capa do carnê de IPTU atualizado, onde
conste a propriedade do imóvel, endereço e o valor
venal, isso no caso de ser proprietário de bens ou no
caso de casa cedida;

5.4 - Comprovação de renda dos meses de agosto/
2009, setembro/2009 e outubro/2009:
a)  Assalariado - holerites ou carteira de trabalho contendo
a página de identificação (frente e verso), contrato de
trabalho e renda atualizada.
b)  Autônomo, Trabalhador Informal ou Eventual -

declaração, modelo 1, disponível na própria escola com
assinatura de uma testemunha constando endereço,
telefone e CPF.
c)  Empresário - declaração expedida por um Contador,
especificando o tipo de estabelecimento, a atividade que
exerce e a renda mensal.
d)  Aposentado, Pensionista - extrato obtido pela Internet
no site:
http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/
index.html
e)  Vive de Renda - preencher declaração modelo 2,
disponível na própria escola, com assinatura de
testemunha constando seu CPF, endereço e telefone.
f)  Desempregado ou sem renda - Preencher declaração
modelo 3, disponível no local de inscrição com dados e
assinatura de uma testemunha. Apresentar, também, cópia
da Carteira de Trabalho contendo a página de identificação
(frente e verso), último contrato de trabalho e folha
seguinte em branco.

5.5 - Comprovantes dos meses de agosto/2009, setembro/
2009 e outubro/2009 dos gastos com água, luz e telefone,
bem como os recibos de aluguel de casa ou prestação de
casa própria financiada pelo Sistema Financeiro de
Habitação ou outro órgão financeiro. No caso de aluguel
apresentar, também, o contrato vigente e o telefone do
proprietário.

5.6. Outras comprovações: outras despesas apresentadas
na ficha de inscrição deverão ser devidamente
comprovadas através de documentos.

6 - DA RESPONSABILIDADE DA ESCOLA
É responsabilidade da escola:
" orientar às famílias quanto à documentação necessária
para inscrição, bem como fornecer os modelos
mencionados;
" informar que a inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades na documentação apresentada, ainda que
verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da
inscrição com todas as suas decorrências, assumindo os
riscos de eventuais desembolsos;
" tornar pública a relação de pré-contemplados pela
Comissão, fixando a lista no estabelecimento de ensino,
bem como a lista definitiva dos contemplados para o
ano letivo de 2010;
" esclarecer que a inscrição do candidato implicará no
conhecimento prévio das presentes instruções e na
aceitação tácita das condições tais como se acham
estabelecidas no presente Edital.

7. DA COMISSÃO ESPECIAL
Uma Comissão Especial composta por um representante
do Conselho Municipal de Educação, dois representantes
da Câmara Municipal, dois representantes da Secretaria
da Educação e dois representantes da Secretaria da
Cidadania, examinará e decidirá sobre os alunos a serem
contemplados com bolsa de estudo.

8. DOS RECURSOS
Publicada a lista de pré-contemplados, no dia 30.11.2009,
o inscrito que se sentir prejudicado poderá apresentar
recurso, na Secretaria da Educação, juntando provas de
suas alegações no período de 02.12.2009 a 03.12.2009.

9. DOS CLASSIFICADOS
Após análise dos recursos será publicada, no dia
09.12.2009, na escola a lista definitiva dos contemplados
para o ano letivo de 2010, cuja continuidade de concessão
para os anos seguintes incorrerá em nova avaliação.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os alunos bolsistas em 2009 deverão inscrever-se e
concorrerão em igualdade de critérios com os novos
candidatos.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial
indicada.

Sorocaba, 30 de outubro de  2009.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social

A Coordenadoria da Mulher,através deste ,torna público o chamamento para empresas interessadas em
participar no dia 25 de Novembro DE 2009 dia Internacional da Não-Violência contra a Mulher , o tema
desse ano é UMA VIDA SEM VIOLÊNCIA,UM DIREITO DA MULHER ,com doações de copos de
água,kits de lanche,aluguel de tendas e materiais alusivos como: faixas e camisetas.
Os interessados devem se dirigir à Coordenadoria da Mulher,rua Armando Sales de Oliveira nº 231 bairro
Trujillo ,procurar a Srª Paula Andrea,nos dias 3 e 4 de novembro de 2009 das 8h00 ÁS 17H00.

Paula Andréa Vial Silva
Coordenadora de Políticas Públicas para Mulheres

EDITAL

 O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, vem a público informar a
composição da  mesa diretora para o ano 2009/2010 e Secretária Executiva:

Presidente: Matilde Ranuzzi
Vice Presidente: Reinaldo Yassuo Hashimoto
1º Secretário: Tania Lourdes Raizaro Puga
2º Secretário: Jeane Pereira de Lima Collaço
Secretária Executiva: Silvia Campos Tudella

Matilde Ranuzzi
Presidente

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 1.411/09
César Tavolaro Serviços Médicos LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - S. 01 - Jd. Panorama
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/09/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001395-1-3
 2-Processo nº. 4.941/09
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/09/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000129-1-2
 3-Processo nº. 21.192/09
Russo Associados Médicos S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Clara, 230 - S. 01 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Monica Cristina de Oliveira Russo
Deferido
 4-Processo nº. 23.431/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311 - 325 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº.
344/98, das listas C1, C2 e C5; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 5-Processo nº. 23.432/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311 - 325 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº.
344/98, das listas A3, B1 e B2; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 6-Processo nº. 23.645/09
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1,
B2, C1, C2, C4 e C5; referente a 1000 (mil) folhas.
Deferido
 7-Processo nº. 22.307/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Letícia de Mello Silva
Deferido
 8-Processo nº. 23.218/09
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carolina Roberta Rodrigues Levy Pinto
Deferido
 9-Processo nº. 23.755/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Patrícia Tieko Hashimoto
Deferido
 10-Processo nº. 23.756/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Vicente Fernandes Pereira Neto
Deferido

Em 29.10.2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

Portaria nº 001/SEHAB
Institui a Comissão Preparatória

Municipal
da 4ª Conferência Municipal da Cidade

O SECRETÁRIO MUNICIPAL da  HABITAÇÃO
e URBANISMO, Engº José Carlos Comitre, em
cumprimento ao disposto no artigo 3º do Decreto
Municipal nº17833 de 06/10/2009.
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Preparatória
Municipal da 4ª Conferência Municipal da Cidade
de Sorocaba, integrada pelos seguintes
representantes:

I-GESTORES ,ADMINITRADORES PÚBLICOS
E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS:
PODER EXECUTIVO: ARQº AMILTON NERY
SILVÉRIO, RG 8.814.519
ENGº LUÍS EDUARDO FURLANI, RG
11.391.959
Dr. ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA, RG
11.616.70
   PODER LEGISLATIVO: VEREADOR PAULO
FRANCISCO MENDES, RG 3.905.598
VEREADOR FRANCISCO MOKO YABIKU, RG
4.309.336

II-MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES:
SAB. JD. SÃO PAULO-GENÉSIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE, RG 6.279.774
SAB. JD. SIMUS-CÉLIO MARTINS, RG
4.806.679

MOVIMENTO POPULAR-APARECIDO DE
JESUS LIMA, RG 16.794.912

III- TRABALHADORES REPRESENTADOS POR
SUA  ENTIDADES SINDICAIS
SINDICATO DOS ENGENHEIROS-RONIR
LEFLOCH BARBOSA RG 3.164.472-7
SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS -FABIANA
CARAMEZ, RG 25.251.877-9

IV-EMPRESÁRIOS RELACIONADOS Á
PRODUÇÃO E AO FINANCIAMENTO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO:
SECOVI- LUIZ MASAYOSHI KOBAYASHI, RG
19.528.739-3

V-ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS
E DE PESQUISA E CONS. PROFISSIONAIS:
IAB- MARIA DO CARMO C. L. SOEIRO, RG
13.813.095

VI-ONGS COM ATUAÇÃO NA ÁREA:
MEMÓRIA VIVA- SÉRGIO B. A.. ARANHA, RG
4.102.075

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba, 23 de outubro de 2009.

ENGº JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 001/2004 -  Concorrência nº 01/
2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/09/2004,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 14/09/
2009 até 13/03/2010, nos termos do artigo 57 e
Incisos da Lei.
Objeto: Serviços de Fiscais de Piso para Próprios
Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Partner Serviços e Terceirização S/C
Ltda.

 Sorocaba, 11 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 001/2004 -  Concorrência nº 01/
2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/09/2004,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 14/09/
2009 até 13/03/2010, nos termos do artigo 57 e
Incisos da Lei.
Objeto: Serviços de Fiscais de Piso para Próprios
Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.

 Sorocaba, 11 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 -  Concorrência nº 04/
2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 10/06/
09 até 09/09/09, nos termos do artigo 57 e Incisos
da Lei.
Objeto: Serviços de Varrição, Limpeza,
Conservação, Desinfecção de Locais Públicos e
Demais Serviços Afins e Correlatos
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.100.000,00 (Um Milhão e Cem Mil
Reais).

 Sorocaba, 09 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 -  Concorrência nº 04/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 10/09/09
até 09/12/09, nos termos do artigo 57 e Incisos da Lei.
Objeto: Serviços de Varrição, Limpeza,
Conservação, Desinfecção de Locais Públicos e
Demais Serviços Afins e Correlatos
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos
Mil Reais).

 Sorocaba, 09 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 252/2007 -  Concorrência nº 017/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/03/09,
aditado em R$ 797.073,05 (setecentos e noventa e
sete mil, setenta e três reais e cinco centavos),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Serviço de Preparo e Distribuição de
Merenda Escolar para a Rede Pública.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Geraldo J. Coan & CIA Ltda.

 Sorocaba, 07 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 252/2007 -  Concorrência nº 017/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/03/09,
aditado em R$ 726.234,90 (setecentos e vinte e
seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa
centavo), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Serviço de Preparo e Distribuição de
Merenda Escolar para a Rede Pública.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ERJ Administração e Restaurantes de
Empresas Ltda.

 Sorocaba, 07 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2516/2008 - Convite nº 157/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/09/2009,
rescindido amigavelmente, a partir de 05/10/2009,
nos termos do artigo 78, inciso XII. Combinado
com o artigo 79 Inciso II da Lei 8666/93 e
alterações posteriores.
Objeto: Instalação de Padrão de Entrada para Feiras
Livres.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rumo Comércio e Serviços Ltda - EPP.

 Sorocaba, 05 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 38/1966
OBJETO - Rua Vicente de Carvalho, 63
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR -  Isidro Gonçalves Tello
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
Administração e Vendas Ltda
PERÍODO - 01/09/2009 a 31/08/2010
VALOR - R$ 925,50 mensais

PROCESSO Nº 3537/2003
OBJETO - Av. Presidente Kennedy, 130
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR -  Heitor Berti
PERÍODO - 25/08/2009 a 24/05/2011

VALOR - R$ 2618,37 mensais

PROCESSO Nº 63/2007
OBJETO - Rua Saliba Motta, 260
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR -  Guarda Mirim de Sorocaba
PERÍODO - 01/06/2009 a 31/05/2011
VALOR - R$ 8000,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração - SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 PROCESSO:  CPL Nº  088/2006

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 15/05/
06, prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 15/
09/09 até 14/12/09.
OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia de
Tráfego, com Fornecimento, Instalação e
Operação de Sistema de Monitoramento de
Tráfego I, Composto por Equipamentos
Medidores de Velocidade Modo Fixo e Outros
serviços Afins e Correlatos.
VALOR:  R$ 164.544,66 (cento e sessenta e quatro
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta
e seis centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
 CONTRATADA: Engebrás S/A Ind. Com. E Técn.
de Informática.

               Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  138/2008

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/04/08,
Rescindido Amigavelmente, à partir de 31/10/09.
OBJETO: Prestação de Serviços de Mapeamento,
Otimização e Cadastramento de Processos no Sistema
de Informações Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
 Contratada: Academia de Ensino Superior Junior
Sociedade Civil.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 743/2008 - Pregão nº. 091/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2008,
prorrogado por 01 (um) mês, a partir de 01/10/09 até
30/10/09, nos termos do artigo 57 e incisos da Lei.
Objeto: Fornecimento de material de consumo de
enfermagem.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Becton Dickinson Industrias Cirúrgicas Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  1332/2008

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 16/09/
08, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
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16/09/09 até 15/09/10.
OBJETO: Prestação de Serviços de Monitoramento
de Segurança ao Acesso à Internet pela Rede.
VALOR:  R$ 71.533,92 (setenta e um mil,
quinhentos e trinta e três reais e noventa e dois
centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Links Technology Informática
Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  4233/2008

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 05/02/
09, prorrogado por 04 (quatro) meses, à partir de
05/10/09 até 04/02/10.
OBJETO: Prestação de serviços de Técnicos de
Engenharia para Elaboração de Laudos de
Avaliação para Fins de Desapropriação, Visando
Atender o Primeiro Lote de Obras do Programa
Sorocaba Total - CAF.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Avalibens Engenharia e
Avaliação Patrimonial S/C Ltda.

      Rosemeire Nunes de Oliveira
      Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  153/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 153/2009 - CPL nº 2805/2009,
destinado ao Fornecimento de Materiais Eletricos
para Frota Municipal. Sorocaba, 27 de outubro de
2009. Regina Célia Canhada- Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONVÊNIO

Processo PA nº 15.545/2004
Objeto: Prestação de Serviços Médicos.
Assunto: Fica o convênio celebrado em 17/08/
2004, prorrogado em caráter excepcional por 06
(doze) meses, a partir de 17/08/2009 até 16/02/
2010, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Irmandade Santa Casa de Misericórdia
de Sorocaba.
Valor: R$ 8.034.030,78 (oito milhões, trinta e
quatro mil, trinta reais, setenta e oito centavos).

 Sorocaba, 23 de Outubro de 2009

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 180/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 180/2009 - CPL nº 3327/2009,
destinado à Aquisição de móveis para o centro de
referência em educação. Sorocaba, 26 de Outubro
de 2009. Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 161/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 161/2009 - CPL nº 2980/2009,

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 607/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 600/2009, de 21 de outubro de 2009,
que nomeou  Luiz Henrique do Nascimento, para
exercer o cargo de Operador de Telemetria,  pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital
do Concurso Público nº 01/08-SAAE.

Sorocaba, 30 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 608/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 602/2009, de 21 de outubro de 2009,
que nomeou  Francine de Oliveira Palma, para
exercer o cargo de Operador de ETA,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.

Sorocaba, 30 de Outubro de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 609/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia BRUNO
NERES DOS SANTOS, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter efetivo,
o cargo de OPERADOR DE TELEMETRIA, criado
pela Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.

PORTARIA N°610/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CINÉSIO
JOSE DE PONTES, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA, em caráter efetivo,
o cargo de OPERADOR DE ETA, criado pela Lei
nº 3.802  de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005.

Sorocaba, 30 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 611/2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Reinaldo
Venâncio do Valle , do cargo de Operador de  E.T.A.
,  a partir de 27 de Outubro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.

Sorocaba, 27 de Outubro de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma
específica a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
609/2009     BRUNO NERES DOS SANTOS                OPERADOR DE TELEMETRIA
610/2009     CINÉSIO JOSE DE PONTES                OPERADOR DE E.T.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca

os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação
no Concurso Público.

Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante

na  entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou

cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.

Sorocaba, 30 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

destinado ao Fornecimento de filtros para veículos
da frota. Sorocaba, 27 de Outubro de 2009. Victor
Wilson P. Bastos - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1878/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 019/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
NO ANTIGO PRÉDIO DO LABORATÓRIO
MUNICIPAL - LAMAC.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 1.242.669,09 (Hum
Milhão, Duzentos e Quarenta e Dois Mil,
Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Nove
Centavos).
DOTAÇÃO:
1101.00.4490.51.99.10.301.1009.1411.

 Maria Sueli Araújo
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 61/09; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Televisão, Jornais e Rádios
de Sorocaba para Veiculação da Campanha "Disque
Denúncia". Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26. Contratadas:
"A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA" - valor: R$
9.000,00 (Nove Mil Reais); "SISTEMA MERIDIONAL
DE RADIODIFUSÃO LTDA" - valor: R$ 9.000,00 (Nove
Mil Reais); "FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ" -
valor : R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais); "GRÁFICAS
RIOPRETANA LTDA" - valor: R$ 21.000,00 (Vinte e
Um Mil Reais); "RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA
LTDA" - valor: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais);
"FUNDAÇÃO JOÃO XXIII" - valor: R$ 6.000,00 (Seis
Mil Reais); "FUNDAÇÃO UBALDINO DO AMARAL" -
valor : R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais);
"FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL" - valor:
R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais); "DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA" - valor: R$ 12.000,00
(Doze Mil Reais); "IPANEMA SISTEMA GRÁFICO E
EDITORA LTDA" - valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais);
"SISTEMA REGIONAL DE RADIOFUSÃO LTDA" -
valor: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais); "RÁDIO LEGAL
FM 105,9" - valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais);
"ASSOCIAÇÃO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
MAJESTADE FM" - valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais);
"ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER" -
valor: R$ 6.000,00; "ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS
DO CANAL DA TV COM DE SOROCABA"- valor: R$
12.000,00 (Doze Mil Reais); "RÁDIO EMISSORA
VANGUARDA LTDA" - valor: R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais); "TV ALIANÇA PAULISTA S/A" - valor: R$
75.088,56 (Setenta e Cinco Mil, Oitenta e Oito Reais,
Cinquenta e Seis Centavos); "TV SOROCABA LTDA" -
valor: R$ 30.456,00 (Trinta Mil, Quatrocentos e Cinquenta
e Seis Reais);Verba: PMS.

VALTER CALIS
Secretário Municipal de Comunicação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3446/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 2976/2009; OBJETO:
Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento
e Disposição do Lixo Hospitalar do Município de Sorocaba
por 30 (trinta) dias. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do
artigo 26 "caput" da mesma lei. CONTRATADA:
"CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE
CONTAINERS LTDA". Valor: R$ 80.982,00 (Oitenta
Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais). Verba: PMS.
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CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 30 de Outubro de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA

WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 014/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 278/09 - Convite nº 014/09, destinada
Contratação de Empresa para Fornecimento de
Materiais de Escritório Destinados ao Uso Geral da
URBES, no Município de Sorocaba/SP, que analisando
os documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: MPM Distribuidora - EPP e Parque
Distribuidora de Suprimentos p/ Escritório e
Informática Ltda. Ficando aberto o prazo de dois
dias úteis para a apresentação de eventual recurso,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei
de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 26 de outubro de 2009.

Maria Inês de Oliveira Souza
Presidente da CPL

CONVITE N.º 014/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 278/09 - Convite nº 014/09, destinada
Contratação de Empresa para Fornecimento de
Materiais de Escritório Destinados ao Uso Geral da
URBES, no Município de Sorocaba/SP, que analisando
os documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: MPM Distribuidora - EPP e Parque
Distribuidora de Suprimentos p/ Escritório e
Informática Ltda. Ficando aberto o prazo de dois
dias úteis para a apresentação de eventual recurso,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei
de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 26 de outubro de 2009.

Maria Inês de Oliveira Souza
Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA Nº 008/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 219/09 - Concorrência nº 008/09, destinada
Contratação de Empresa Especializada, para
Prestação de Serviços de Fiscalização Eletrônica de
Trânsito, Por Meio de Equipamento Hábil Medidor
de Velocidade Tipo Estático e Outros Serviços Afins
e Correlatos, no Município de Sorocaba/SP, que
analisando as propostas apresentadas pelas licitantes
resolve CLASSIFICAR: Splice Indústria Comércio
e Serviços Ltda., com a proposta no valor de R$
325.046,40 (trezentos e vinte e cinco mil, quarenta
e seis reais e quarenta centavos) por dois anos,
sagrando-se vencedora do presente certame e
DESCLASSIFICAR: Engebrás S/A Indústria,
Comércio e Tecnologia de Informática. Ficando
aberto o prazo de cinco dias úteis para a
apresentação de eventual recurso, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei de Licitações
e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 27 de outubro de 2009.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 050/2008
Processo CPL nº 1060/2008

Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
050/08 - Prestação por parte da CONTRATADA,
de Serviços de Coletas e Entregas Rápidas de
Documentos por Meio de Motocicletas.
Prazo: 13/10/2009 a 30/11/2009.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Alessandra Rangel Gonçalves Queiroga
Sorocaba.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitem
do referido contrato.
Assinatura: 13 de outubro de 2009.

Sorocaba, 26 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato
Processo nº 4331/1991

Objeto: Termo de Permissão Onerosa para
utilização o Aterro Sanitário Industrial por parte
da Permissionária/Geradora, para disposição final
de resíduos industriais, gerados no município de
Sorocaba/SP.
Prazo: 16/10/2009 a 15/01/2010.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Permissionária: Campari do Brasil Ltda.
Os valores serão fixados através de Decreto
Municipal.
Assinatura: 16 de outubro de 2009.

Sorocaba, 27 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 0049/08
Processo CPL nº 1020/2008

Objeto: Termo de Alteração e Re-Ratificação do
Contrato nº 049/08 - Fornecimento de Tíquete-
Refeição (impresso) aos Funcionários da URBES.
Prazo: 20/10/2009 a 19/10/2010.
Reajuste: Fica reajustado em 1,54% (um vírgula
cinquenta e quatro porcento), com base no Art.
65,II, "d" da Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusula Terceira
- do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1, a
Sétima - das Disposições Finais, em seu item 7.4,
e o Anexo I, item 2, Quantitativo.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Verocheque Refeições Ltda
Valor: R$ 583.001,97 (quinhentos e oitenta e três
mil, um real e noventa e sete centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitem
do referido contrato.
Assinatura: 19 de outubro de 2009.

Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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Lei Municipal 8.291/2007
Relatório Quadrimestral de multas aplicadas no Município

I - Multas por Enquadramento

2º Quadrimestre de 2009
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Lei Municipal 8.291/2007
Relatório Quadrimestral de multas aplicadas no Município

I - Multas por Enquadramento

1º Quadrimestre de 2009
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

A T O Nº. 02 / 2009
(Estabelece os preços para as tarifas

 de água, esgoto, serviços diversos e dá outras providências).

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - As tarifas dos serviços prestados pelo SAAE passam a ser aquelas estabelecidas no presente
ato, vigorando em dezembro/2009, com vencimento em janeiro/2010, conforme o parágrafo único do
art. 118, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e parágrafo 1º do artigo 6º da Lei 1390 de 31/12/
1965.
Artigo 2º - O fornecimento de água tratada será cobrado conforme as seguintes tabelas:

§ 1º. Para efeito de cobrança, será considerado o fornecimento medido através de hidrômetro instalado
em cada imóvel servido, assim entendido o que tem ligação com a rede de abastecimento.
§ 2º. Caso o fornecimento medido seja inferior ao limite de consumo da primeira faixa, em cada
categoria, será cobrado um valor mínimo correspondente a esse limite multiplicado pelo valor por m³ da
categoria.
 § 3º. O fato de o imóvel se encontrar desocupado ou com fornecimento de água suprimido, não desonera
o proprietário ou responsável, do respectivo pagamento da tarifa mínima, salvo tenha sido solicitado o
corte e retirada do hidrômetro.
§ 4º. A cobrança somente será suspensa de imóvel desocupado cuja ligação com a rede de abastecimento
seja cortada e retirado o hidrômetro.
Artigo 3º - A tarifa pela coleta, afastamento e tratamento do esgoto corresponderá a 92,5% (noventa e
dois vírgula cinco por cento) sobre o montante de água tratada fornecida, ou seja, já considerado o
desconto de água tratada fornecida cujo consumo não implica devolução ao sistema com dejetos ou
impurezas em geral, com base em critérios técnicos aceitos.
Artigo 4º - Os serviços de água tratada e esgoto são classificados, para efeito de cálculo dos preços
públicos, em 05 (cinco) categorias:
I - RESIDENCIAL - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e de lazer, em
imóveis residenciais.
II - COMERCIAL - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e ou lazer, em
estabelecimentos comerciais, hospitais, clínicas, consultórios, escritórios e congêneres, bem como aqueles
de caráter temporário, com exceção dos incluídos na classificação INDUSTRIAL.
III - INDUSTRIAL - quando a água fornecida é utilizada em indústrias ou como matéria prima em
estabelecimentos comerciais ou ainda, como parte inerente à própria natureza do comércio.
IV - PÚBLICA - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e de lazer em
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estabelecimentos públicos, pertencentes à administração direta, indireta e autárquica federal e estadual.
V - ASSOCIAÇÕES - quando a água fornecida é utilizada para fins higiênicos em estabelecimentos
associativos ou congêneres sem fins lucrativos.
a) ESPECIAL - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos e higiênicos em templos,
congregações religiosas, sociedades amigos de bairro (SAB´S) e clubes de serviço.
b) BENEFICENTE - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e de lazer, em
entidades exclusivamente beneficentes e filantrópicas, sem fins lucrativos e declaradas de utilidade
pública municipal.
§ 1º - O valor referente à sub-classificação ESPECIAL corresponde a 50% daquela estipulada para a
classificação COMERCIAL/ASSOCIAÇÕES.
§ 2º - O valor referente à sub-classificação BENEFICENTE corresponde a 30% daquela estipulada para
a classificação RESIDENCIAL.
Artigo 5º- Os demais serviços prestados pelo SAAE e não incluídos em outras disposições deste ato serão
cobrados conforme a seguinte tabela:

ANÁLISE DE ÁGUA

ESPECIFICAÇÃO ............................................................................................................. VALOR
Físico - Química ................................................................................................................. R$ 242,68
Bacteriológica .................................................................................................................... R$ 242,68

SUPRESSÃO E RELIGAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ............................................................................................................. VALOR
Retirada de Hidrômetro .................................................................................................... R$ 50,31
Substituição/Aferição de Hidrômetro (até 3m3) ............................................................ R$ 112,47
Supressão e religação ......................................................................................................... R$ 69,55

Artigo 6º - As prestações de serviços realizados exclusivamente pelo SAAE, a pedido dos usuários, ficam
também sujeitas ao pagamento, conforme a seguinte tabela:

ESPECIFICAÇÃO ............................................................................................................. VALOR
Remessa de correspondência c/ AR .................................................................................. R$ 12,21
Remessa de correspondência simples .............................................................................. R$ 2,02
Entrega de conta em local diverso do local de consumo .............................................. R$ 2,02
Emissão de cópia, ou em substituição, de aviso recibo ou conta .................................. R$ 2,02
Processamentos em geral ................................................................................................. R$ 11,84
Atestado de capacidade técnica ........................................................................................ R$ 202,72
Cópia de papel ou documento, por folha ........................................................................ R$ 0,39
Cópia de Ploter Preto e Branco A1 ................................................................................. R$ 20,70
Cadastro e Renovação de Fornecedores/Marcas e Materiais ........................................ R$ 221,96
Visita Técnica ..................................................................................................................... R$ 44,39
Mudança de cavalete de local ........................................................................................... R$ 134,30
Troca de cavalete .............................................................................................................. R$ 104,17
Troca de registro ............................................................................................................... R$ 60,25
Suspensão ou rebaixamento de cavalete ......................................................................... R$ 89,11
Rebaixamento de boca de lobo simples ........................................................................... R$ 799,50
Rebaixamento de boca de lobo dupla ............................................................................... R$ 1.614,07
Rebaixamento de boca de lobo tripla .............................................................................. R$ 2.427,39
Instalação de hidrômetro .................................................................................................. R$ 119,24
Troca de ligação ................................................................................................................ R$ 148,10

Artigo 7º - O fornecimento de água tratada e/ou a coleta, afastamento e tratamento do esgoto, em
caráter temporário, serão cobrados conforme tabela especial, que será fixada periodicamente, levando
em conta a localização do imóvel e os custos da ligação.
Parágrafo único - O fornecimento de água tratada e/ou a coleta, afastamento e tratamento do esgoto
previsto neste artigo serão cobrados antecipadamente e corresponderá ao período para o qual está sendo
requerido, devendo o interessado juntar a guia do pagamento ao requerimento respectivo, ao protocolar
seu pedido.
Artigo 8º - As substituições e aferições de hidrômetros com capacidade superior a 3m3 serão cobradas de
acordo com a respectiva vazão.
Artigo 9º - Os casos omissos ou de dúvidas das Leis n.º 1.390, de 31 de dezembro de 1965, 2.450 de 17
de dezembro de 1985, 5.025 de 08 de dezembro de 1995, 5.357 de 11 de abril de 1997, 6.195 de 29 de
junho de 2000, do Regulamento e das normas dele decorrentes serão resolvidos pela Diretoria Geral do
SAAE Sorocaba, sempre visando ao interesse público.
Artigo 10º - O presente ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 30 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
DIRETOR GERAL

AUTORIZAÇÃO

Nos termos do parágrafo único do art. 118, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e parágrafo 1º do
artigo 6º da Lei 1390 de 31/12/1965, AUTORIZO a fixação da tabela das tarifas de água, esgoto e
serviços diversos deste ATO que passarão a vigorar em dezembro/2009, com vencimento em janeiro/
2010.
Sorocaba, 30 de outubro de 2009.

Vitor Lippi
PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I
Planilha de variações de custos de materiais e insumos e serviços

Período maio 2008 a abril 2009

Materiais diretos para tratamento de água

Materiais, insumos indiretos e serviços
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 011/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 04 de novembro de 2009.
Horário: 19h15min.

Processo nº 020/2009/CD - 19h10min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (4ª/F): ALÉM PONTE EC X UNIDOS DO
SÃO GUILHERME
Data: 24/10/09 - 15h40 (CE Brigadeiro Tobias)
VALDINEY APARECIDO MACHADO
Atleta, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º

ADENIR CARDOSO DA SILVA
Técnico, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º

Processo nº 021/2009/CD - 19h20min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/06): NACIONAL FC/CDHU JÚLIO DE
MESQUITA X EC PONTE PRETA V. HELENA
Data: 25/10/09 - 09h40 (Pinheiros)
OSNI DE OLIVEIRA MORAES
Atleta, EC PONTE PRETA V. HELENA
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º

Processo nº 022/2009/CD - 19h30min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (P/4ªF): EC COMERCIAL/QUALY
COMPRAS X AA SANTA CRUZ/VILA
CARVALHO
Data: 17/10/09 - 15h40 (Bráulio G. Clemente)
MARCOS ROBERTO RUIZ
Presidente, EC CANTO DO RIO
Reincidente - Processo nº 062/08
Denunciado no art. 69.

Processo nº 023/2009/CD - 19h40min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (14/2ªF): EC CORINTINHA DO ÉDEN X
AA JUVENTUS
Data: 18/10/09 - 09h40 (Ademir Fiorelli)
ADEMIR ANTÔNIO FIORELLI
Reincidente - Processo nº 029/08 e 060/08
Denunciado no art. 69.
Publique-se.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
PORTARIA 005/09/JDMS

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições  em razão da
competência delegada pelo art. 6º e seus parágrafos
e art. 17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474 de 27 de maio de
2008, designa os membros abaixo para compor os
órgãos da Justiça Desportiva:

1.Fábio Souza Pinto
O prazo para exercício da atividade será da data da
nomeação até 31 de dezembro de 2009, ressalvado o
disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/08.
Publique-se.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 012/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de
27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja
composição será decidida até momentos antes do
início da sessão, conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 04 de novembro de 2009 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.
Processo nº 013/2009/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (O): ALÉM PONTE EC X UNIDOS DO SÃO
GUILHERME
Data: 24/10/09 - 15h40 (CE Brigadeiro Tobias)
Recorrente: ALÉM PONTE EC
Recorrido: UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Incurso no art. 66 do CJDMS
DENIVAL APARECIDO DE PAULA
Atleta, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º
ELIAS JOSÉ DA COSTA
Técnico, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º

Publique-se.

Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 5.905/1977)

LEI Nº 8.955,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 7.363, de 15 de
abril de 2005, que denominou "ALVORADA" a viela
localizada no Jardim Camila, que se inicia na Rua
Olívio Brito Maciel e termina na Rua Joaquim
Gregório de Oliveira e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 413/2009 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a  seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 7.363,
de 15 de abril de 2005, que denominou
"ALVORADA" a viela localizada no Jardim Camila,
que se inicia na Rua Olívio Brito Maciel e termina
na Rua Joaquim Gregório de Oliveira, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.744/2009)
LEI Nº 8.956,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "ARMINDA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA TELO" a um próprio
municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 439/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ARMINDA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA TELO" o Centro de
Educação Infantil localizado na Avenida Manoel de
Camargo Sampaio s/nº, no Jardim Marcelo Augusto,
nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1933-2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.957,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "GUY COELHO
DE OLIVEIRA" a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 415/2009 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "GUY COELHO DE
OLIVEIRA" a Rua 17, localizada no Jardim
Residencial Colinas do Sol, que se inicia na Rua 1 e
termina na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1934-2006"
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.958,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "PASTOR
ALCIDES DA SILVA" a uma praça pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 396/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PASTOR ALCIDES DA
SILVA" a praça localizada na esquina das Ruas João
Cavalini e Firmino Minelli, Jardim Brasilândia,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Pastor da Igreja do Evangelho
Quadrangular 1917-1999".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 7.588, de 05 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.959,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a instituição do "Dia do Feirante"
no âmbito do Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 379/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Sorocaba,
o "Dia do Feirante", a ser comemorado no dia 25
de agosto de cada ano.
Art. 2º Este evento fará parte do calendário oficial
do Município.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.292/2009)
LEI Nº 8.960,

DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Altera dotação orçamentária vigente e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 440/2009 - de autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A dotação consignada no orçamento vigente
sob o nº 09.01.00 15 451 5010 1474 4.4.90.51.00
- Emenda nº 41 - Reforma do Prédio da Estação
Ferroviária - valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), passa a vigorar com a seguinte numeração:
"09.01.00 15 451 5010 1474 4.4.50.42.00 -
Emenda nº 41 - Reforma do Prédio da Estação
Ferroviária - valor de R$  40.000,00".
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.001/2009)
LEI Nº 8.961,

DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara de Utilidade Pública a "Associação de
Defesa dos Consumidores de Medicamentos -
ADCM" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 409/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a "Associação de Defesa dos
Consumidores de Medicamentos - ADCM".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEITO PALMA
Secretário de Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.962,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "DR. DENIS DE
MORAIS" a uma via pública da nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 414/2009 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada "DR. DENIS DE MORAIS"
a Rua 16, localizada no Jardim Residencial Colinas
do Sol, que se inicia na Rua 1 e termina na Rua 4, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1947-2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.963,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "ILÁRIO SILVA DE

BARROS" a uma via pública da nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 322/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada "ILÁRIO SILVA DE
BARROS" a Rua 08, localizada no Jardim Itália,
que se inicia na Rua 01 e termina em cull de sac, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1917-1989".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.964,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "PAULO NADIR
DE ALENCAR" a uma via pública da nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 333/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada "PAULO NADIR DE
ALENCAR" a Rua 10, localizada no Jardim Itália,
que se inicia na Rua 01 e termina na Rua 03, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1906-1995".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.002/2009)
LEI Nº 8.965,

DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre destinação dos resíduos de óleo de
cozinha das empresas fornecedoras de alimentação
coletiva no Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 353/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Ficam as empresas fornecedoras de
alimentação e refeição coletiva para servidores e
funcionários, assim como fornecedores de merenda
para alunos da rede pública de ensino no Município
de Sorocaba, obrigadas a realizarem coleta e se
responsabilizarem pelo destino diferenciado dos
resíduos de óleo de cozinha por meio de sua
reutilização ou reaproveitamento.
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento
desta determinação deverá estar documentada
junto ao contrato de prestação de serviço.
Art. 2º As obrigações previstas nesta Lei deverão
ser aplicadas nos próximos contratos celebrados.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEITO PALMA
Secretário de Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  17.783,  DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
620.000,00 (Seiscentos e Vinte Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 17.844,  DE  8  DE  OUTUBRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
862.643,00 (Oitocentos e Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais), destinado a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: Este Decreto sob nº 17.844, de 8 de outubro de 2009, está sendo republicado, por ter saído
anteriormente com incorreção.

DECRETO Nº 17.852 DE 14 DE OUTUBRO DE 2.009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
751.000,00 (Setecentos e Cinqüenta e Um Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: Este Decreto sob nº 17.852, de 14 de outubro de 2009, está sendo republicado, por ter saído
anteriormente com incorreção.

(Processo nº 1.442/2009)
DECRETO Nº 17.856,

DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.677, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre permissão de
uso de bem público municipal, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.677, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, ao Sr. SILVIO APARECIDO PROGENTINO.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 17.861 DE 21 DE OUTUBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
603.967,00 (Seiscentos e Três Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.412/1995)
DECRETO Nº 17.867,

DE 21 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante no artigo 1º, do Decreto nº 14.110, de 10 de maio de
2004 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo do artigo 1º, do Decreto nº 14.110, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer ao Espólio de Júlio Lino Bernardes e Rosalina Martinelli Bernardes e/ou
sucessores.
Local: Rua Henrique Fiore - Bairro da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Área: 125,00m²
Descrição: Terreno localizado à Rua Henrique Fiore, no Bairro denominado "Da Terra Vermelha" nesta
cidade, contendo a área de 125,00 (cento e vinte e cinco metros quadrados), pertencente aos Espólios de
Júlio Lino Bernardes e Rosalina Martinelli Bernardes, com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua Henrique Fiore, onde mede 5,00 metros; de um lado, confronta-se com Marcio
Venicio Marques, onde mede 25,00 metros; de outro lado, confronta-se com Gentil Mondin, onde mede
também 25,00 metros; nos fundos, confronta-se com sucessor de Adolfo Hannickel, onde mede 5,00
metros". (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 14.110, de 10 de maio de 2004.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.868, DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº.8.637 de 10 de dezembro de 2008 e Lei
nº 8.933 de 30 de setembro 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$  55.000,00
(Cinqüenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: Este Decreto sob nº 17.868, de 21 de outubro de 2009, está sendo republicado, por ter saído
anteriormente com incorreção.

DECRETO  Nº 17.869,  DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.875,
DE  23  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre declaração de Visitante Ilustre e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que na data de hoje em cerimônia
oficial a ser realizada  no Hangar 1 do Aeroporto

"Bertran Luiz Leupoldz", localizado à Avenida
Santos Dumont, 1.285, será entregue à cidade,
réplica do 14 BIS,  em comemoração ao Dia do
Aviador e da Força Aérea Brasileira - FAB;
CONSIDERANDO que neste ano de 2009,
comemoram-se os 103 anos da invenção do 14 BIS
por Alberto Santos Dumont, que em 1906 ao
sobrevoar o Campo Bagatelle - Paris - França,
tornou-se o primeiro homem a voar com um
aparelho mais pesado  que o ar;
CONSIDERANDO, finalmente que estará presente
à cerimônia o Sr. Marcos Villares Filho, sobrinho-
neto de Santos Dumont,
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado Visitante Ilustre do Município,
o Sr. MARCOS VILLARES FILHO, sobrinho-neto
de Santos Dumont, durante o tempo de sua
permanência em Sorocaba em visita oficial.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.876,
DE  23 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre declaração de Visitante Ilustre e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que na data de hoje, em
comemoração ao Dia do Aviador e da Força Aérea
Brasileira - FAB, será realizada solenidade militar
no CPI 7 - Comando de Policiamento do Interior
em nosso Município;
CONSIDERANDO  a realização de cerimônia oficial
para entrega à cidade da réplica do 14 BIS,  no
Hangar 1 do Aeroporto "Bertran Luiz Leupoldz",
localizado à Avenida Santos Dumont, 1.285;
CONSIDERANDO que neste ano de 2009,
comemoram-se os 103 anos da invenção do 14 BIS
por Alberto Santos Dumont, que em 1906 ao
sobrevoar o Campo Bagatelle em Paris - França,
tornou-se o primeiro homem a voar com um
aparelho mais pesado  que o ar;
CONSIDERANDO, finalmente que  estará presente
às cerimônias o Ten. Cel. Marcos Pontes, primeiro
astronauta brasileiro, que também proferirá palestra
para convidados e participará de visitas e
homenagens junto ao Gabinete de Leitura
Sorocabano, ao SESI e ao SENAI ,
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado Visitante Ilustre do Município,
o Ten. Cel. MARCOS PONTES, primeiro
astronauta brasileiro, durante o tempo de sua
permanência em Sorocaba em visita oficial.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.136/1996-SAAE)
DECRETO Nº 17.878,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação do Centro
de Distribuição de Água do Bairro Brigadeiro Tobias
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba
e/ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE,
destinado à implantação do Centro de Distribuição de
Água do Bairro Brigadeiro Tobias, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 9.136/1996, a saber:
Proprietários: consta pertencer a Valquiria
Camargo Cordeiro e Carlos Rodrigues Cordeiro e/
ou sucessores.
Local: Estrada Maria Dolores Pyaia, Distrito de
Brigadeiro Tobias, Bairro denominado Passa Três,
em Sorocaba/SP.
Área a desapropriar - terreno: 2.812,1791 m².
Matrícula: 37.538 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto 1 na divisa da
propriedade da Telecomunicação Aeronáutica no
alinhamento predial da Rua de entrada da referida
propriedade, deste ponto segue num AZ 249º18'06",
numa distância de 19,61 metros até encontrar o
ponto 2, deste ponto segue em curva pelo
alinhamento predial da Rua de entrada da
Telecomunicação Aeronáutica numa distância de
13,41 metros até encontrar o ponto 3, deste ponto
segue pelo alinhamento predial da Rua de entrada
da Telecomunicação Aeronáutica num AZ
280º02'16", numa distância de 14,86 metros até
encontrar o ponto 4 na confluência com Estrada
Maria Dolores Piaya Lorato, deste ponto segue
em curva pelo alinhamento predial da Estrada
Maria Dolores Piaya Lorato, numa distância de
32,32 metros até encontrar o ponto 5, deste ponto
deflete a direita e segue numa distância de 70,70
metros, confrontando com o remanescente da
propriedade de Valquíria Camargo Cordeiro, deste
ponto deflete a direita e segue num rumo de
159º07'45" numa distância de 64,21 metros até
encontrar o ponto 1, início desta descrição,
confrontando com a propriedade da
Telecomunicação Aeronáutica. A descrição acima
encerra uma área de 2.812,1791 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 5.258/1973)
DECRETO Nº 17.879,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do
Processo Administrativo nº 5.258/1973;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, "b" e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida à empresa Heller Máquinas
Operatrizes Indústria e Comércio Ltda, registrada
sob a inscrição municipal nº 17.363, a redução de
60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente
exclusivamente sobre suas operações de prestação
de serviços, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos
a contar do mês de competência janeiro de 2006.
Art. 2º A Secretaria de Finanças, através da
Diretoria de Área de Administração Tributária,
expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 3º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MÁRIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.232/2008)
DECRETO  Nº 17.880,

DE  26  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao
CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO
SOCIAL - COESO e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o

disposto na Lei nº 4.458, de 06 de dezembro de
1993, alterada pelas Leis nºs 4.539, de 05 de maio
de 1994, 7.725, de 27 de março de 2006 e 8.436,
de 22 de abril de 2008, assim como, nos termos da
Lei nº 8.854, de 25 de agosto de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal ao Centro de
Orientação e Educação Social - COESO, mediante
Convênio a ser celebrado através da Secretaria da
Cidadania, para o período de outubro de 2009 à
Dezembro de 2009, na forma estabelecida pela Lei
nº 8.854, de 25 de agosto de 2009, no valor de R$
5.000,00 (Cinco Mil Reais).
Art. 2º A entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para ampliação e manutenção dos
programas e projetos destinados à população em
situações de dificuldades, na área de Promoção e
Assistência Social, obedecendo os critérios
constantes neste Decreto, após prévia aprovação
do Plano de Trabalho para o ano de vigência do
convênio e entrega dos documentos solicitados pela
Secretaria da Cidadania.
Art. 3º A Entidade deverá obedecer aos seguintes
critérios:
I - Ter seus objetivos  estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742, de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridas pelos
CMAS, CMDCA;
III - Ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou
promover atividades de auto-sustentação para este
fim.
Art. 4º  Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse pela renovação até o último dia útil do
mês de novembro, o Plano de Trabalho do próximo
ano e seu orçamento, assinado pelo responsável do
Projeto, relatório de atividades do ano corrente,
atas das três ultimas  reuniões da Diretoria,
apresentação do último balanço     anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente
da Entidade, inscrição no Conselho Municipal de
Assistência   Social   e  dos Diretos da Criança e do
Adolescente, relação nominal dos assistidos pela
Entidade, atestado do Conselho Municipal de
Assistência Social, sobre a atuação da Entidade, no
período dos últimos dois anos. Caso tenha havido
mudanças, apresentar também, os documentos:
estatuto social registrado em  cartório (cópia
autenticada), ata de eleição da  Diretoria atual,
legalmente constituída (cópia autenticada), carta
de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
Parágrafo único.  Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria  da Cidadania
fará encaminhamento devido.
Art. 5º  A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma, e entregá-la
entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte,
no período da manhã na Secretaria da Cidadania.
§ 1º  os documentos mensais exigidos para prestação
de contas,  são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas "PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA". Serão aceitos  holerites, notas fiscais
em nome da Entidade ou recibos de serviços, que
contenham CGC ou CPF do recebedor. Em caso de
recibos especificar o tipo de serviço prestado.
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III - Relatório mensal de atividades
IV - Balancete
V - Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.

§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes                         ao mês
do repasse da verba.
§ 3º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Cidadania, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo
valor será depositado em conta bancária da Entidade.
§ 4º  Os pressupostos de prestação de contas previstos
neste artigo são condições para que a Entidade receba
o repasse do mês seguinte.
Art. 6º  Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 7º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 8º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente convênio.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por 'conta de dotação
orçamentária própria, consignada à Secretaria da
Cidadania, sob a rubrica orçamentária nº 07.01.00
3.3.50.43.00 08 244 4025 2476 1.
Art. 10  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.290/2009)
DECRETO Nº 17.882,

DE 29 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados à abertura de via marginal
à Rodovia Celso Charuri e alargamento da Avenida
Três de Março e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à abertura de via marginal à
Rodovia Celso Charuri e alargamento da Avenida
Três de Março, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.290/2009, a saber:
Proprietário: EPRIS - Empreendedora de Produtos
Internacionais Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março - Bairro de Aparecida
- Sorocaba/SP (área remanescente III)
Matrícula nº 114.716 - 1º ORI
Área I - 1.063,11 m2
Descrição: Inicia-se no marco (24), cravado na
lateral esquerda da avenida Três de Março com Área
3 - (sentido de quem da Cidade de Sorocaba se dirige
para o bairro de Aparecida) - de onde parte,
confrontando com a referida Avenida Três de
Março, com os seguintes azimutes e distâncias: do
marco (24) ao marco (25) azimute 227º36'52" e
distância de 7,74 metros; do marco (25) ao marco
(26) azimute 221º35'33' e distância de 81,04 metros;

este último cravado na lateral da Avenida Três de
Março, para onde convergem a divisa do imóvel
descrito e da propriedade de Feliz Calvo Ramires;
deflete à direita e segue em reta azimute 318º55'53"
e distância de 17,71 metros confrontando com
propriedade Felix Calvo Ramires; deflete à direita
e segue em reta na distância de 88.05 metros,
confrontando com a Área remanescente III "A",
deflete à direita e segue em reta, rumo 41º35' NW
e distância de 9,33 metros confrontando com Área
3, atingindo o marco inicial desta descrição,
fechando assim o perímetro e encerrando a área
de 1.063,11 metros quadrados.
Área II - 15.099,48 m²
Descrição: Inicia-se no marco (23), situado na
confluência da lateral esquerda da Avenida Três de
Março - (sentido de quem da Cidade de Sorocaba se
dirige para o bairro de Aparecida) - e Área 3, de
onde parte em reta ruma 41º35' SE e distância de
3,21 metros, confrontando com Área 3; deflete à
direita e segue em reta na distância de 42,71
metros, daí segue em curva à esquerda na distância
11,73 metros; daí segue em curva à esquerda 64,54
metros; segue em reta na distância 329,02 metros
até o ponto 7A; daí segue em curva à direita na
distância 114,81 metros até o ponto 8A; daí segue
em curva à direita na distância 319,40 metros até
o ponto 9A; daí segue em curva  à  direita  na
distância de 144,84 metros  até  o  ponto 10A,
confrontando  em  todas     essas  medidas com
Área Remanescente III - "B"; deflete à direita e
segue em reta, azimute 95º49'27"na distância de
15,00 metros até o ponto 10, confrontando com
propriedade de Manuel Fernandez Alvarez; deflete
à direita e segue em curva à esquerda na distância
de 141,26 metros até o ponto 9; daí segue em
curva à esquerda na distância 312,17 metros até o
ponto 8; daí segue em curva à esquerda 113,75
metros até o ponto 7; daí segue em reta 402,46
metros, azimute 320º41'45", confrontando em
todas essas medidas e azimute com a via de
interligação da Rodovia Raposo Tavares à Rodovia
Senador José Ermírio de Moraes Filho - SP 75;
deflete à direita e segue em reta azimute 227º55'56"
e distância 33,56 metros até o marco (22),
confrontando com Avenida Três de Março; do
marco (22) ao marco (23), azimute 228º41'04" e
distância de 39,57 metros, confrontando com
Avenida Três de Março, atingindo o marco inicial
desta descrição, fechando o perímetro e encerrando
a área de 15.099,48 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, as aquisições far-se-ão por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 15.290/2009)
DECRETO Nº 17.883,

DE 29 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados à implantação de
Parque Municipal  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados  pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à  implantação de Parque
Municipal, os imóveis  abaixo descritos  e
caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.290/2009, a saber:
Proprietário: EPRIS - Empreendedora de Produtos
Internacionais Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março - Bairro de Aparecida
- Sorocaba/SP (área remanescente III)
Matrícula nº 114.716 - 1º ORI
Área I - Área Remanescente III - "A" - 29.686,70
m²
Descrição: Inicia-se no ponto "24A", situado na
lateral esquerda da Avenida Três de Março -
(sentido de quem da Cidade de Sorocaba se dirige
para o bairro de Aparecida), da Avenida Três de
Março, de onde parte, em reta na distância de
88,05 metros confrontando com Avenida Três de
Março, até atingir a divisa da propriedade de Feliz
Calvo Ramires; deflete à direita e segue em reta
azimute 318º55'53" e distância 12,30 metros
confrontando com Felix Calvo Ramires; deste
ponto segue confrontando com o mesmo Felix
Calvi Ramires, nos seguintes azimutes e distâncias:
do marco (27) ao marco (28), azimute 317º56'41"
e distância de 132,57 metros; do marco (28) ao
marco (29), azimute 303º57'46" e distância 17,94
metros; do marco (29) ao marco (30), azimute
300º12'00" e distância de 11,58 metros, do marco
(30) ao marco (31), azimute 291º57'25" e distância
de 23,27 metros; do marco (31) ao marco (32),
azimute 288º42'55" e distância 85,63 metros; do
marco (32) segue em reta azimute 293º56'12" e
distância 12,08 metros; deste ponto deflete à
direita e segue em reta na distância de 154,61
metros confrontando com Área 3; deflete à direita
e segue em reta, rumo 45º28' NW e distância 11,50
metros, confrontando com Área 3; deflete à direita
e segue em reta, rumo 41º35' NW e distância
278,45 metros, confrontando com Área 3;
atingindo o ponto "24A", inicial desta descrição,
fechando assim o perímetro e encerrando a área
de 29.686,70 metros quadrados.
Área II - Área Remanescente III - "B" - 99.900,69
m²
Descrição: Inicia-se no ponto "23A", situado na
lateral esquerda da Avenida Três de Março -
(sentido de quem da Cidade de Sorocaba se dirige
para o bairro de Aparecida), de onde parte com os
seguintes rumos e distâncias: segue em reta, rumo
41º35' SE e distância de 283,49 metros
confrontando com Área 3; deflete à esquerda e
segue em reta, rumo 45º28' SE e distância de 416,49
metros, confrontando com Área 3, até atingir o
marco (39); cravado no ponto onde as divisas
atingem a propriedade de Diogo Benedito Sanches,

deste ponto deflete à direita e segue confrontando
com propriedade de Diogo Benedito Sanches, nos
seguintes azimutes e distâncias: do marco   (39) ao
marco  (40), azimute 349º44'43" na distância
209,46 metros; do marco (40) ao marco (41),
azimute 349º46'45" e distância 64,52 metros; deste
ponto deflete à direita e segue em reta na distância
111,93 metros, confrontando com área 4; deflete
à direita e segue em reta azimute 90º36'39"e
distância 90,00 metros, confrontando com Manuel
Fernandez Alvarez, até atingir o marco (61), deflete
à direita e segue em reta azimute 95º49'27" e
distância 8,54 metros confrontando com Manuel
Fernandez Alvarez, até atingir o ponto "10A";
deflete à direita e segue em curva à esquerda na
distância de 144,84 metros até o ponto 9A; daí
segue em curva à esquerda distância 319,40 metros
até o ponto 8A; daí segue em curva à esquerda
distância 114,81 metros até o ponto 7A; deste
segue em reta na distância 329,02 metros; daí segue
em curva à direita na distância 64,54 metros,
confrontando em todas essas medidas com via
pública municipal marginal à via de interligação da
Rodovia Raposo Tavares à Rodovia Senador José
Ermírio de Moraes Filho - SP 75, daí segue em
curva à direita distância 11,73 metros, confrontando
com a confluência da via pública municipal marginal
à via de interligação da Rodovia Raposo Tavares à
Rodovia Senador José Ermírio de Moraes Filho -
SP 75 e Avenida Três de Março; daí segue em reta
na distância 42,71 metros, confrontando com
Avenida Três de Março, atingindo o ponto inicial
desta descrição, fechando o perímetro e encerrando
a área de 99.900,69 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 12.396/2009)

PORTARIA  Nº  22.672

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, designar a
Sra. Angela Maria Tavares Maya, contadora da
Prefeitura C.R.C. nº 1SP-218239/0-5, o
Engenheiro Adilson Tagliaferro Júnior, CREA/SP
n° 5062481210 e Engenheiro Clebson Aparecido
Ribeiro, CREA/SP nº 0605034132 , devidamente

habilitados da Prefeitura para, respectivamente
exercerem as funções de GESTORA E
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS do Projeto de
Construção de Área de Lazer nos Bairros Vila Helena,
Vila Haro e Santo André.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 12.195/2009)
PORTARIA  Nº  22.673

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, designar a Sra.
Angela Maria Tavares Maya, contadora da
Prefeitura C.R.C. nº 1SP-218239/0-5, e o
Engenheiro Nivaldo dos Santos, CREA/SP n°
0641164793, devidamente habilitado da Prefeitura

para, respectivamente exercerem as funções de
GESTORA E RESPONSÁVEL TÉCNICO do
Projeto de Construção de Salão Comunitário no
Bairro Iporanga II.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

ERRATA

Decreto nº 17.813, de 23 de setembro de 2009.

Onde se lê:
Sr. PEDRO ISIDORO ROSA

Leia-se:
Sr. PEDRO IZIDORO ROSA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº  24.816/2009
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa EMERSON ELETRIC
DO BRASIL LTDA  instalar uma unidade em
Sorocaba, que atua na área de logística e distribuição
dos materiais das divisões internacionais
(comercialização) e na fabricação de medidores
magnéticos de vazão, válvulas de controle e
reguladoras de pressão, linha de montagem de
transmissores de pressão, sistema de controle (Skids
para gás natural e outros), engenharia de aplicações
de sistemas de automação, um laboratório de vazão
e um centro de serviços de manutenção e assistência
técnica.
 DATA - 27/10/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  24.776/2009
Interessado -  WILSON DE ABREU PESTANA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 13/10/2009
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  16.600/2009
Interessado -  WALDEMAR MARIANO DA SILVA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de  03/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  16.597/2009
Interessado -  LUZINETE ALVES PEREIRA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 31/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  14.300/2009
Interessado -  WILTON DA SILVA FELICIANO
Assunto -   Auto de Infração

Recurso datado de 28/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  9.964/2009
Interessado -   RESTAURANTE VILA FLORINDA
LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de  17/04/2009 e 11/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  6.296/2009
Interessado -   BALLET GISLENE MODESTO-
GRUPO ESTROINA S/C LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso  datado de  26/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  26.586/2007
Interessado - KOEN EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA (SEF)/IGOR  TAMASAUSKAS
Assunto -   Cópia de Processo
Requerimento  datado de  08/10/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  23.596/2007
INTERESSADO -  JULIANA PRESTES FURLAN
ASSUNTO - Cópia  de fl. do  Processo
SOLICITANTE -  JULIANA PRESTES FURLAN

2-  PROCESSO Nº  918/2008
INTERESSADO -  CLINICA DE MEDICINA
REPRODUTIVA FERTILIS LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LISTER DE LIMA
SALGUEIRO

3-  PROCESSO Nº  8.786/2004
INTERESSADO -  LINCOLN PALAIA JUNIOR
ASSUNTO - Cópia da Planta
SOLICITANTE -  JOÃO CARLOS DE ALMEIDA
GRAÇA

4-  PROCESSO Nº  9.864/2009
INTERESSADO -  FEPASA FERROVIA
PAULISTA S/A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  AMERICA LATINA
LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

5-  PROCESSO Nº  13.666/2009
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INTERESSADO -  FREDERICO AUGUSTO
RODRIGUES DE ALMEIDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  FREDERCO AUGUSTO
RODRIGUES DE ALMEIDA

6-  PROCESSO Nº  23.714/2007
INTERESSADO -  SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS JARDIM DAS DALIAS
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MARCELO BENEDITO

7-  PROCESSO Nº  19.000/2009
INTERESSADO -  JOÃO CANAVEZE FILHO
ASSUNTO - Cópia do Habite-se/Processo nº 2.435/63
SOLICITANTE -  JOÃO CANAVEZE FILHO

8-  PROCESSO Nº  14.143/2009
INTERESSADO -  CLINICA DE FISIOTERAPIA
SANTA LUZIA LTDA

ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  JANICE OTTO MACHADO

9-  PROCESSO Nº  17.748/2006
INTERESSADO -  SEJ (KOEN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA)
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  IGOR TAMASAUSKAS

10-  PROCESSO Nº  2.337/2007
INTERESSADO -  NELSON FRANCISCO DE
ARRUDA SOARES
ASSUNTO - Cópia do Processo nº 18.513/2005
SOLICITANTE -  LARISSA MONTEIRO SOARES/
MARÍLIA STADLER CASALI

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SERH/SES   nº 07/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,e MILTON
RIBEIRO PALMA,  Secretário da Saúde;
CONSIDERANDO  o Boletim do Ministério da Saúde, onde
demonstra que em dois meses o número de casos graves da
gripe suína no Brasil caiu 97,3%;
Considerando que a taxa de mortalidade da doença no Brasil
é 0,7, por habitantes, conforme matéria vinculada em jornal
local;
Considerando a manifestação da Vigilância Epidemiológica
Municipal, que  de acordo com monitoramento contínuo,
constatou a diminuição do número de novos casos suspeitos
da doença em nosso município seguindo a tendência nacional,
com referência a prevenção da exposição ocupacional de
gestantes frente ao vírus da Gripe Influenza A (H1N1);

RESOLVEM:
Artigo 1º - Determinar que se proceda no âmbito da
administração municipal o retorno as atividades normais das
gestantes, a partir de 1º de novembro de 2009, observando-se
a recomendação do Centro de Vigilância Epidemiológica
quanto a :
I - manutenção  das medidas preventivas gerais, em locais de
trabalho, referentes a higienização das mãos, limpeza,
ventilação e iluminação solar dos ambientes, além de se  evitar
aglomerações e contatos sintomáticos respiratórios ;
II - manutenção das medidas preventivas citadas no inciso I,
fora do ambiente profissional, considerando que somos todos
suscetíveis à gripe Pandêmica , independente de  atividades
profissionais externas, envolvendo atendimento à população.
Artigo 2º - Fica revogada a resolução SERH 05/09

Publique-se.

Palácio dos Tropeiros, 29 de outubro de 2009.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Recursos Humanos

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADOLFO TARGINO DA SILVA,
Operador de Utilidades, Grupo OP 06, referência 5, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2008 e
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Maio de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MIGUEL MOLINA, Vigia, Grupo OP 06,
referência 8, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Janeiro de 1998 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta
por cento) adquiridos em Novembro de 2008,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) ROSEMEIRE MOLINA CAMPOS VIEIRA,
Cirurgião Dentista, Grupo SAD 01, referência 5, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 12% (doze por
cento) adquiridos em Janeiro de 2009, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) DOROTI SENDAY, Professor de Educação Básica II,
Nível III, Grupo MG 11, referência 3, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 13% (treze por cento)
adquiridos em Setembro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 59.539/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de

suas atribuições legais, resolve nomear CAROLINA
BARISSON MARQUES DE OLIVEIRA SODRÉ para exercer,
em comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento Ambiental,
da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 26 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.540/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CAMILA CRISTINA
LEME para exercer, em comissão, o cargo de Secretária de
Gabinete, a partir de 26 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.541/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARTA VERANO PONTES, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.542/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOAO
LUIZ VIVALDI, Coordenador Pedagógico, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.543/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA DE FATIMA FREITAS, Servente, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.544/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA JESUS DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.545/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LEONILDA DIAS
PRESTES MEIRA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.546/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo EDNA SANCHES MARTIN PRADO, Oficial de
Administração II, da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de
novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.547/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ELCIO DO CARMO, Vigia, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.548/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ISMAEL
RODRIGUES, Oficial de Administração II, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.549/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo JOSEFA CLARA DOS SANTOS, Servente, da Chefia
do Poder Executivo, a partir de 01 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.550/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
dentro do período de experiência, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de RAFAEL LEONARDO PEREIRA, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.551/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de LUIS
HENRIQUE BARBOSA, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.552/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
JOSIANE APARECIDA KUNZ, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.553/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PALMIRA APARECIDA
PASOTTO GOMES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.554/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
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Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
VIVIANE MARTINS, Professor de Educação Básica II, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 15 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.555/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FABIO
ROGERIO CASSIMIRO CORREA, Recepcionista de Pronto
Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.556/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELTON
LUIS SOARES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 21 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.557/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de NAIR APARECIDA DE LIMA, Servente, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada NAIR APARECIDA DE
LIMA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.558/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de VERONICE RIBEIRO DE ALMEIDA, Auxiliar de
Serviços, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
VERONICE RIBEIRO DA CRUZ.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.559/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de GIANE APARECIDA ROCHA DOS SANTOS, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
GIANE APARECIDA ROCHA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.560/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições

legais, resolve cessar, a partir de 01 de novembro de 2009, os
efeitos da Portaria nº 58.820/DAP, de 05 de maio de 2009, de
ANDREIA IGNACIO PINTO ROLIM, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 27 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.561/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, HAMILTON
MATIELLI, Assessor Técnico, a partir de 01 de novembro de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.049/DAP, de
07 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 27 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.562/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve reintegrar, a partir de 15 de
outubro de 2009, no cargo de Agente Infantil, por força de
ordem judicial, a funcionária DENISE DA SILVA CORREIA
FERREIRA, conforme Processo nº 8.143-8/2001.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.563/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear WALTER
ALEXANDRE PREVIATO para exercer, em comissão, o cargo
de Assessor Técnico, da Secretaria de Finanças, a partir de 03
de novembro de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº
59.291/DAP, de 24 de agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 29 de outubro de 2009.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.564/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear GILBERTO
GRANADO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor de
Área de Administração Financeira e Contábil, da Secretaria de
Finanças, a partir de 03 de novembro de 2009, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 50.309/DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 29 de outubro de 2009.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.565/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARCELO DUARTE
REGALADO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Administração Contábil, da Secretaria de Finanças,
a partir de 03 de novembro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.311/DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 29 de outubro de 2009.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.566/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JULIANO
CHAVAGLIA DE ALMEIDA para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Orçamentos, da Secretaria de
Finanças, a partir de 03 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 29 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.757/DGP SONIA BRÁZ PAIÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.758/DGP LÍGIA PACHELLI WEBER TERAPEUTA OCUPACIONAL
10.759/DGP LAURA CRISTINA EIRAS COELHO SOARES PSICÓLOGO I
10.760/DGP GISELE PAULINO DE SANT'ANNA CONTADOR I
10.761/DGP ROSANE OTÍLIA GABRIEL TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.753/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto
nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
MOISÉS LUIZ ANDRADE RODRIGUES, nomeado pela
portaria nº. 10.739/DGP, de 13 de outubro de 2009, para o
cargo de PSICÓLOGO I. Palácio dos
Tropeiros, em 23 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.754/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 10.734/DGP,
de 13 de outubro de 2009, que nomeou ADRIANA
CAMPELO DOS SANTOS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.755/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 10.738/DGP,
de 13 de outubro de 2009, que nomeou VIVIANE DE
SOUZA COELHO, para exercer o cargo de TERAPEUTA
OCUPACIONAL, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.756/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 10.740/
DGP, de 13 de outubro de 2009, que nomeou KÁTIA
PATRÍCIA CORREA, para exercer o cargo de PSICÓLOGO
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.757/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SONIA BRÁZ PAIÃO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.758/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LÍGIA PACHELLI
WEBER, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.759/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LAURA CRISTINA
EIRAS COELHO SOARES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.760/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GISELE PAULINO
DE SANT'ANNA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de CONTADOR I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.761/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSANE OTÍLIA
GABRIEL, para exercer na Secretaria de Relações do
Trabalho, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.762/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto
nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
VANESSA DA SILVA COSTA, nomeada pela portaria nº.
10.749/DGP, de 21 de outubro de 2009, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
PROCESSO SELETIVO - Nº 03/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, PRORROGA a partir de 29/
10/2009, o prazo de validade do Processo Seletivo nº 03/2009,
para estágio na área de Engenharia Civil, aberto pelo Edital
publicado em 03/04/2009, nos termos do item 9.3 do mesmo
Edital para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 27 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE

SOROCABA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 01/2009
RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sorocaba, Estado de São Paulo, no uso de
sua competência, atribuída pela Lei Municipal 8627, de 04
de dezembro de 2008 e nos termos do Edital 01/2009, vem
publicar a seguinte retificação de cronograma:

09/11/09 Entrega de exames médicos
referidos na alínea "a" do item 12.1 do Edital

Sorocaba, 27 de outubro de 2009.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Sorocaba

Termo Declaratório

A portaria no 10.753/DGP, de 23 de outubro de 2009, foi
afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 23/10/2009, nos termos do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 23 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Retificação de Edital de Convocação de 22/10/2009 (Concurso Público n.º 01/2005), publicado no átrio da
Câmara Municipal de Sorocaba em 22/10/2009, no Jornal Município de Sorocaba de 23/10/2009, pg. 34;
Jornal Diário de Sorocaba de 23/10/2009, pg. A-5 e Jornal Cruzeiro do Sul de 23/10/2009, pg. D6.
A Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista que no dia 30/10/2009
não haverá expediente (dia do funcionário público), torna pública a retificação do Edital de Convocação
dos candidatos aprovados e classificados para o provimento e aceitação de vaga de Telefonista e de
Auxiliar de Serviços Gerais, nos seguintes termos:
Onde se leu: Dia 30/10/2009
Leia-se Dia 03/11/2009

Sorocaba, 26 de outubro de 2009.

JOEL DE JESUS SANTANA
Secretário Geral

PORTARIA 222/2009
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 30 de outubro de 2009 (Sexta-feira), dia do Funcionário Público.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a
Portaria nº 221/2009.
Sorocaba, 26 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 223/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de novembro de 2009, o Sr. JOSÉ ROBERTO LARA BELTRAME,
portador do RG n.º 5.195.635-2 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Francisco Moko Yabiku, para o qual foi nomeado, em caráter de substituição, através da Portaria nº 191/
2009, de 20 de julho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 224/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de outubro de 2009, o Sr. JEFFERSON  FEITOSA GHNÓ, portador do RG
n.º 17.221.187-6 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido
de Godoy, para o qual foi nomeado, em caráter de substituição, através da Portaria nº 166/2009, de 15 de
maio de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO

Modalidade: PREGÃO 17/2009
Homologado em: 15/10/2009
Contrato: 34/2009
Contratada: Eneida Valeria da Silva Aith ME
Objeto: Fornecimento de águal mineral
Valor: R$ 49.000,00
Assinatura: 22/10/2009

CONTRATOS RENOVADOS/ADITADOS
Contrato 17/2009
Empresa: Gerson Frutuoso Estevam e Cia Ltda ME
Objeto: Aquisição de móveis
Modalidade da licitação: CONVITE 10/2009
Assinatura: 23/06/2009
Valor: R$ 32.085,00
1º Aditamento:
Aditado em 09/10/2009
Acréscimo de 8,12% (R$ 2.605,00)
Valor com aditamento: R$ 34.690,00

Contrato 18/2009
Empresa: Schalom Modas Sorocaba Ltda ME
Objeto:Aquisição  uniformes
Modalidade da licitação: PREGÃO 05/2009
Assinatura: 25/06/2009
Valor: R$ 35.030,00
1º Aditamento:
Aditado em 07/10/2009
Acréscimo de 10,47% (R$ 3.668,65)
Valor com aditamento: R$ 38.698,65

PREGÃO N.º 20/2009

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 20/2009, destinado ao
fornecimento de papel toalha. A abertura está marcada
para o dia 16/11/2009, às 10:00. O edital está disponível
no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações
pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º
Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP. Márcia Pegorelli Antunes - Pregoeira
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